P R O C U R A Ç Ã O
OUTORGANTE: ( nome do representante legal), RG, CPF, constitui seus bastantes procuradores:

OUTORGADO  :
HENRIQUE ERVINO JANZEN

ANDRE ARENDT


JUAREZ MARQUES GRACZKOWSKI JUNIOR


                          
Rua Cascavel,961


Rua Cascavel,961


Rua Cascavel, 961


81750-090 - Curitiba-Pr.


81750-090 - Curitiba-Pr.


81750-090 Curitiba-Pr.

                           
CPF 139.431.119-20/Reg.  9D.00.016

CPF 874.567.379-91 / Reg. 9D.00.567

CPF 024.712.939-99 / Reg. 9D.00.867

PODERES ESPECIAIS para exercer as atividades previstas no art. 718 do novo Regulamento  Aduaneiro, aprovado pelo Decreto 4543 de 27.12.2002 combinado com o art. 1 do Decreto 646 de 09.09.92, inclusive podendo ser habilitado no Sistema Integrado de Comércio Exterior – SISCOMEX. Poderes especiais autorizando também subscrever Termo de Responsabilidade em garantia do cumprimento de Obrigação Tributária, pedido de restituição de indébito, de compensação ou desistência de vistoria, de acordo com o art. 24 do Decreto  646, de 09.09.92, podendo praticar todos os atos que forem de interesse da outorgante, assinando documentos, requerimentos, contratos, recebendo e dando quitação, especialmente no que diz respeito a importação e exportação de mercadorias da outorgante,  podendo ainda:

1)  Representar a outorgante perante todos os órgãos do Ministério da Fazenda, Secretarias, Delegacias e Inspetorias da Receita Federal, Alfândegas, Delegacia Receita Federal de Paranaguá, Inspetoria da Receita Federal em Curitiba e Agências da Receita Federal instaladas no território Nacional, Demais Órgãos da Administração – Pública Federal, Estadual e Municipal, bem como perante os Grupos de Fiscalização Postais Internacionais (Colis Postaux),  o Banco do Brasil S.A., inclusive suas agências e subagências e demais Bancos em geral, o DECEX e o Banco Central do Brasil,  nas cidades de Curitiba(PR), São José dos Pinhais(PR), Paranaguá(PR), Foz do Iguaçu(PR), Maringá(PR), Itajaí(SC), São Francisco do Sul(SC), Uruguaiana(RS), Rio Grande(RS), São Paulo(SP), Santos(SP), Rio de Janeiro(RJ) e demais cidades localizadas no território Nacional, bem como perante Terminais de Carga da INFRAERO, Companhia de Armazéns Gerais - Columbia - Administração dos Portos de Paranaguá e Antonina, Administração dos portos de São Francisco do Sul e Itajai, Departamento de Marinha Mercante – Secretária de Transportes Aquaviário do Ministério dos Transportes, para requerer a dispensa do pagamento do AFRMM ou o seu pagamento,  Agencias e Companhias de navegação marítima e aérea, Companhias de Seguro,  Autarquias Administrativas, Embaixadas e Consulados, Depósitos Alfandegados-DAP, Ministério da Saúde por seus serviços de Vigilância Sanitária, Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento,  e  demais repartições e órgãos públicos.

2) Assinar guias de embarque, desdobramento e transferencias de conhecimentos de transporte, consolidar e desconsolidar cargas como agente NVOCC, pedidos de cancelamento e termos de responsabilidade.

3) Retirar da Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos-EBTC, encomendas internacionais  Collis Postaux e Petit Paquet, dar recibo de quitação.

4) Contratar e destituir despachantes aduaneiros.

5) Autorizar despachos conforme preceitua o artigo 560 do Decreto 4543/02 e artigo 1 do Decreto 646/92, vistorias, avisos prévios, reembarques, reexportação e assinar petições.

6) Assinar termos de responsabilidade por falta de conhecimento de transporte aéreo e/ou marítimo e fatura comercial.

7) Endossar ou visar conhecimentos, passar pertences, podendo receber intimações ou retificações, bem como tomar ciência em Autos de Infração.

8) Requerer restituição de indébito ou assinar termo de responsabilidade em garantia de crédito tributário.

9) Assinar reclamações, defesas, recursos, desistência de vistoria aduaneira, termos de responsabilidade para garantia de imposto de importação, demais taxas aduaneiras, outros tributos e multas relacionadas com mercadorias de sua importação e exportação.

10) Recorrer a instancias superiores.

11) Firmar e cancelar Declaração de Importação, promover despachos aduaneiros, acompanhar o desembaraço de mercadorias, pagando se devido forem os tributos competentes.

12) Representar o Outorgante junto aos sistemas SISCOMEX e MANTRA.

13) Solicitar isenções de tributos, reduções de taxas e,assim sendo, praticar tudo o que for necessário e permitido pela legislação fiscal a bem do direito e interesse da outorgante, podendo ainda substabelecer.

Esta procuração tem validade de 1 (um) ano a partir da data de sua assinatura.

Curitiba (PR),     de                   de 

Assinatura

Parte não integrante da procuração 

Obs: Se a procuração for composta em mais de uma pagina, favor rubricar as demais paginas. 

